

  [image: Temas_emergentes_no_direito_internacional_dos_direitos_humanos]




  

    [image: Temas_emergentes_no_direito_internacional_dos_direitos_humanos]


  




  

    [image: Temas_emergentes_no_direito_internacional_dos_direitos_humanos]


  




  

    Copyright © 2022 by Paco Editorial




    Direitos desta edição reservados à Paco Editorial. Nenhuma parte desta obra pode ser apropriada e estocada em sistema de banco de dados ou processo similar, em qualquer forma ou meio, seja eletrônico, de fotocópia, gravação, etc., sem a permissão da editora e/ou autor.






    Revisão: Márcia Santos




    Capa: Larissa Codogno




    Diagramação: Leticia Nisihara




    Edição em Versão Impressa: 2022




    Edição em Versão Digital: 2022




    

      


    




    





    Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)





CIP-BRASIL. CATALOGAÇÃO NA PUBLICAÇÃO SINDICATO NACIONAL DOS EDITORES DE LIVROS, RJ





    

      

        

          

            	

              T278




              




              Temas emergentes no direito internacional dos direitos humanos / organização Ruan Didier Bruzaca, Mônica Teresa Costa Sousa. - 1. ed. - Jundiaí [SP] : Paco, 2022.




              Recurso digital




              Formato: ePub




              Requisitos do sistema: Multiplataforma




              ISBN 978-65-5840-954-0




              1. Direitos humanos. 2. Direito humanitário. 3. Direito internacional público. I. Bruzaca, Ruan Didier. II. Sousa, Mônica Teresa Costa. III. Série.


 


            

          


          

            	

              22-78697


            



            	

              CDU: 342.57(81)


            

          


        

      




              Gabriela Faray Ferreira Lopes - Bibliotecária - CRB-7/6643




    





    


 

    


  




  Conselho Editorial




  




  Profa. Dra. Andrea Domingues (UNIVAS/MG) (Lattes)




  Prof. Dr. Antonio Cesar Galhardi (FATEC-SP) (Lattes)




  Profa. Dra. Benedita Cássia Sant’anna (UNESP/ASSIS/SP) (Lattes)




  Prof. Dr. Carlos Bauer (UNINOVE/SP) (Lattes)




  Profa. Dra. Cristianne Famer Rocha (UFRGS/RS) (Lattes)




  Prof. Dr. José Ricardo Caetano Costa (FURG/RS) (Lattes)




  Prof. Dr. Luiz Fernando Gomes (UNISO/SP) (Lattes)




  Profa. Dra. Milena Fernandes Oliveira (UNICAMP/SP) (Lattes)




  Prof. Dr. Ricardo André Ferreira Martins (UNICENTRO-PR) (Lattes)




  Prof. Dr. Romualdo Dias (UNESP/RIO CLARO/SP) (Lattes)




  Profa. Dra. Thelma Lessa (UFSCAR/SP) (Lattes)




  Prof. Dr. Victor Hugo Veppo Burgardt (UNIPAMPA/RS) (Lattes)




  Prof. Dr. Eraldo Leme Batista (UNIOESTE-PR) (Lattes)




  Prof. Dr. Antonio Carlos Giuliani (UNIMEP-Piracicaba-SP) (Lattes)




  

    


  




  Paco Editorial




  




  Av. Carlos Salles Bloch, 658




  Ed. Altos do Anhangabaú, 2º Andar, Salas 11, 12 e 21




  Anhangabaú - Jundiaí-SP - 13208-100




  Telefones: 55 11 4521.6315 




  atendimento@editorialpaco.com.br




  www.pacoeditorial.com.br











			PREFÁCIO


			Gostaria de expressar da minha satisfação de poder reiterar a admiração e respeito pelo trabalho dos professores Ruan Didier Bruzaca e Mônica Teresa Costa Sousa, organizadores desta obra de inquestionável importância acadêmica e social, intitulada Temas Emergentes no Direito Internacional dos Direitos Humanos, que ora me ocupo de elaborar o prefácio.


			Ao receber o convite para prefaciar a presente obra, fiquei imensamente feliz, por dois motivos: em primeiro lugar, porque os docentes são pesquisadores dedicados na área do Direito Internacional e dos Direitos Humanos; em segundo lugar, porque reconheço na presente obra um grande contributo para as searas não apenas do Direito Internacional dos Direitos Humanos, porém para outras áreas, as quais denomino interdisciplinares.


			O Direito Internacional, hoje, está em crise em face da questão dos refugiados na Europa, quando os Estados não logram êxito em proteger e promover os direitos básicos da pessoa humana. Outro problema recente é que a guerra deflagrada pela Rússia está trazendo consequências terríveis para a humanidade. Na esteira dessa compreensão, vários conceitos jurídicos pertinentes à lógica de tutela da dignidade humana devem ser repensados. 


			O Direito Internacional deve caminhar para a concretização dos direitos humanos, na medida em que a sua constitucionalização apresenta importância para que os Estados possam proteger e promover os direitos fundamentais da pessoa humana.


			Os temas analisados na presente obra são atuais e de extrema relevância para as searas jurídicas brasileira e internacional. Tal coletânea traz consigo uma análise minudente sobre alguns temas considerados emergentes na área do Direito Internacional dos Direitos Humanos. Desse modo, a presente obra tem o potencial de contribuir para os estudos e pesquisas na área do Direito Internacional dos Direitos Humanos, assim como de outras áreas interdisciplinares. Com isso, eu poderia traduzir a presente coletânea como um trabalho hercúleo dos professores Mônica Teresa Sousa e Ruan Didier Bruzaca com a colaboração de pesquisadoras e pesquisadores de diversas instituições do Brasil – Universidade Estácio de Sá, Universidade Federal de Pernambuco, Universidade de Brasília, Universidade Federal do Maranhão e Universidade Federal da Paraíba –, para analisar criticamente temas considerados fundamentais, como: o acesso à justiça por meio da jurisprudência do Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos, o direito à diversidade sexual e de gênero na jurisprudência da Corte Europeia de Direitos Humanos, o reconhecimento da mulher enquanto refugiada no âmbito da divisão da esfera pública e privada por meio de documentos internacionais, a proteção de crianças apátridas (de origem venezuelana) no Brasil e a retórica internacional sobre as leis de autoanistia, com destaque para a experiência do Uruguai.


			Espera-se que esta obra possa contribuir tanto para novas pesquisas quanto para o aperfeiçoamento jurídico, político e de ações, para que se possa lograr êxito no tocante à proteção e promoção dos Direitos Humanos de todas as pessoas, para que tais direitos sejam efetivamente reconhecidos, respeitados, concretizados e vivenciados.


 


			Maracanaú, CE, Brasil, março de 2022.


 


			Mércia Cardoso de Souza


			Doutora em Direito pela Universidade de Fortaleza. Pesquisadora visitante (Estágio pré-doutoral) do Departamento de Estudios Internacionales da Universidad Loyola Andalucía, Sevilha, Espanha. Pesquisadora visitante do Departamento de Filosofia do Direito na Universidad de Sevilla. Orcid: https://bit.ly/3KOlKcV.


		






			A PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS APÁTRIDAS DE ORIGEM  VENEZUELANA NO BRASIL


			Breno da Costa Esteves


			Bruno Borges de Oliveira Monteiro


			Eduardo André de Aguiar Lopes


			Lidiane Monteiro de Souza de Farias


			Introdução


			A mobilidade humana entre Estados nacionais deve primar-se pela voluntariedade, contudo, em situação de graves crises humanitárias como a que a Venezuela se encontra, este movimento de pessoas deixa de ser voluntário para se tornar uma verdadeira migração forçada  em busca de alimentação, saúde e melhores condições de vida em geral. Essa fuga muitas vezes não é acompanhada da documentação necessária ou mesmo autorização legal do Estado originário, fazendo com que os migrantes não tenham seus direitos reconhecidos em sua nacionalidade natal, muito menos no Estado de destino, daí se demonstra a importância do tema a ser pesquisado.


			Em razão dessa problemática, o presente capítulo busca responder à seguinte pergunta:  a legislação brasileira protege crianças e adolescentes apátridas originários da Venezuela?  Para tanto objetiva analisar a legislação internacional e interna sobre migrantes e refugiados e a forma de proteção das crianças apátridas e refugiadas no ordenamento jurídico brasileiro  através de análise qualitativa por meio de pesquisa bibliográfica e documental.


			A crise dos direitos humanos na Venezuela


			Há muitos anos a Venezuela atravessa grave crise política, econômica e social em razão de tentativas de golpes e estabelecimento de governos totalitários que violam diuturnamente direitos humanos de sua população. As constantes violações de direitos humanos na Venezuela deterioram as instituições democráticas daquele país, situação agravada desde 2015:


			Desde hace vários años, la CIDH ha venido observando un paulatino deterioro em la institucionalidad democrática y la situación de derechos humanos en Venezuela que se ha profundizado e intensificado significativamente a partir del 2015. (OEA, 2017)


			É certo que essa crise multifacetada implica na saída de diversos nacionais no Estado Venezuelano em busca de melhores condições de vida, contudo, a migração forçada expõe essa população já bastante fragilizada.


			Em razão da deterioração significativa das condições de vida na Venezuela e desrespeito aos direitos humanos, o Ministério das Relações Exteriores do Brasil estima que mais de 3,6 milhões de venezuelanos migraram para o Brasil e países vizinhos (Ministério de Relações Exteriores, 2019).


			Ante a esta situação, foi realizada em 05 de outubro de 2018, pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos, a audiência de informação sobre a realidade das Personas migrantes y refugiadas venezolanas en la región. Na audiência, a comissionaria Flávia Piovesan identifica a crise multifacetada de direitos humanos na Venezuela como causa da migração forçada da população venezuelana a outros países, realizando três reflexões                            (Piovesan, 2018).


			A primeira reflexão apresentada pela comissionaria foi a necessidade de reconhecer que refugiados ou migrantes forçados simbolizam, por si só, um forte padrão de violações de direitos humanos em seu próprio território. Posteriormente esclarece que há grupos que além de sofrerem a violência genérica, sofrem uma violência acentuada de forma múltipla, como mulheres que são vítimas de tráfico e violência sexual; crianças apátridas, que são cerca de 15 mil e a população GLBTI (Gays, Lesbianas, Bisexuales, Transgénero, Transexuales, Travestis e Intersex). Por fim, imputa responsabilidades compartilhadas ou solidárias regionais dos Estados em não exigir todos os documentos/papéis e respeitar as obrigações jurídicas das convenções de refugiados e de Cartagena (Piovesan, 2018).


			Com base em tais reflexões, é evidente a fragilidade e violação dos direitos humanos da população venezuelana coagida a migrar forçadamente para outros países, a consequência dessa migração é a existência de diversas crianças apátridas, que será o recorte do presente capítulo. Essa realidade é exposta pela Resolução nº 2/2018 sobre Migração Forçada de Pessoas Venezuelanas que os Estados membros da Organização dos Estados Americanos (OEA) são instados, em um marco de responsabilidade compartilhada e em conjunto com a comunidade internacional:


			Garantir o acesso ao direito à nacionalidade a pessoas apátridas, assim como para filhas e filhos de pessoas venezuelanas nascidos em território estrangeiro e que estejam em risco de serem apátridas, nos termos do artigo 20 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, da Convenção sobre os Direitos das Crianças, a Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas de 1954 e da Convenção para Reduzir os Casos de Apatridia de 1961. No que se refere a este ponto, resulta fundamental garantir e facilitar o registro de todos os nascimentos de maneira oportuna ou tardia e assegurar o acesso à nacionalidade. Além disso, se deve garantir a existência de procedimentos para a determinação da condição de apatridia e garantir a outorga da documentação que prove a nacionalidade. (OEA, 2018)


			A crise que o Estado venezuelano está acometido implica no que a comissionada denomina de “fortes violações de direitos humanos no território” (Piovensan, 2018), que é intensificada pela interferência do Poder Executivo nos atos do Poder Judiciário e Legislativo, com pressões indevidas contra juízes que geram deficiências nas instituições democráticas e cassação de direitos políticos ou detenção de opositores no Poder Legislativo.


			Por outro lado, as reivindicações populares contrárias ao governo são criminalizadas e estigmatizadas, sendo arbitrariamente reprimidas, com ostensivo uso de armas letais causando diversas mortes. As práticas de detenções em massa utilizam métodos de tortura que “se efectuarían com distintos propósitos como obtener una confesión, realizar una acusación a otra persona o enviar un mensaje represivo” (OEA, 2017, p. 136). As pessoas detidas também são submetidas à violência sexual.


			Além da repressão a movimentos populares, a Venezuela não garante o direito de livre expressão, pelo contrário, foram sancionados diversos atos normativos que impedem que a imprensa tenha acesso a dados e realize cobertura das manifestações, procedendo ao fechamento de órgãos de imprensa e expulsão de correspondentes estrangeiros (OEA, 2017).


			Saliente-se, ainda, que o país não tem garantido segurança à população, que é tido como um dos países mais violentos do mundo:


			Según cifras del MP, en el 2016 se produjeron 21.752 homicidios dolosos o intencionales, con lo cual se dio un incremento en la tasa de 70,1 muertes violentas por cada 100.000 habitantes. Por su parte, el Observatorio Venezolano de Violencia (OVV) reportó una cifra estimada de 28.479 muertes violentas, lo que representa un aumento frente a los 27.875 homicidios reportados por OVV en el 2015. De acuerdo a la misma fuente, la tasa de homicidios se ubica en 91,8 por cada 100.000 habitantes, lo que coloca a Venezuela como “el segundo [país] más violento del mundo”. (OEA, 2017, p. 183)


			Evidente que esta crise que se agrava, fragiliza ainda mais a população socialmente mais exposta, tendo como consequência o aumento da pobreza extrema, dificuldade de acesso  a alimentos, serviços de saúde, educação e vida adequada, o que força a população a migrar.


			Ocorre que essa população ao migrar intensifica violações de direitos humanos nos países destinatários, posto que os refugiados fiquem expostos a indiscutíveis violações, em especial as minorias, a população mais fragilizada, como as crianças que se tornam apátridas, mesmo diante do direito a nacionalidade do Estado de nascimento, como estabelecido no art. 20 (1) da Convenção Interamericana de Direitos Humanos.


			Contexto histórico da regularização internacional para refugiados


			Os refugiados, imigrantes que fogem de seu lar devido às guerras, perseguição política, desastres naturais e outros fatores sempre existiram na humanidade, como o caso da revolução protestante que levou milhares de pessoas a buscarem um novo continente, que atualmente se chama América do Norte. Mas um diploma jurídico que significasse essa forma  de fuga só foi criado em 1951, após a Primeira e Segunda Guerras Mundiais.


			Na Organização das Nações Unidas (ONU) foi sancionado esse tratado que teve eficácia para os países europeus que tentavam escapar das guerras e campos de concentração, logo o sul Brasil se tornou um grande abrigo para muitos alemães, prussianos etc. (Salles, 2007).


			Anos se passaram e as demandas jurídicas para proteção de refugiados tiveram que ser  adaptadas, com isso foram criados os comitês e as declarações regionais como na África em 1967 e na América Latina com a Declaração de Cartagena de 1984. Cada uma dessas regiões tem suas peculiaridades, na África há seca e fome, além de guerras civis, contrabando e doenças por falta de saneamento básico. Já na América Latina, o século XX foi transcorrido com ocorrência de revoluções e ditaduras militares, sendo necessários asilos políticos a  exilados desses países. Recentemente, tivemos o caso do presidente Evo Morales da Bolívia que foi acusado de falsificar as eleições de 2019 e forçado a sair do país por sua influência na política e nas investigações, teve como primeiro destino o México, e depois a Argentina e em novembro de 2020, após novas eleições em seu país, foi liberado de seu asilo e autorizado a retornar (Molina, 2020).


			A Declaração de Cartagena de 1984 foi essencial para demarcar diretrizes a serem seguidas sobre os Direitos Humanos tanto no Direito Internacional, quanto no Direito dos Refugiados, em âmbito regional da América Latina.


			Diferenças entre Asilo e Refúgio


			Há singularidades entre Asilo e Refúgio. Asilo é mais comum em assuntos diplomáticos, mas também pode ser territorial, como citado acima no caso de Evo Morales, por outro lado, refúgio está ligado a pessoas desconhecidas, sem rosto, em situação de             extrema necessidade, como o caso dos venezuelanos em sua crise política e econômica, que deixou milhares de seus cidadãos passando fome. O refúgio pode ser solicitado em embaixadas ou consulados no país de origem ou no país de destino. Há algumas exceções de pessoas que vão a um país com visto de turista ou estudante, por exemplo, e para permanecer no país assim que o visto tem sua validade vencida, solicitam refúgio, mas não necessariamente estão em uma situação extrema em seu país de origem e não podem ter cometido nenhum crime grave (Delgado, 2016, p. 33).


			Pela legislação nacional refugiado é todo indivíduo que:


 
 

			I - devido a fundados temores de perseguição por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se fora de seu país de nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;


			II - não tendo nacionalidade e estando fora do país onde antes teve sua residência habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em função das circunstâncias descritas no inciso anterior;


			III - devido a grave e generalizada violação de direitos humanos, é obrigado a deixar seu país de nacionalidade para buscar refúgio em outro país. (Brasil, 1997)


 
 

			Por sua vez, asilo, apesar de possuir assento constitucional no artigo 4º, inciso X, não possui conceituação na legislação brasileira, dependendo da discricionariedade do presidente para sua concessão.


			Há ainda uma distinção importante para os governos que é de migrante e de solicitante de asilo ou refúgio. Na qual o migrante é amparado por leis internas, devendo cada país estabelecer suas próprias legislações e o solicitante de asilo ou refúgio sendo protegido por legislações internacionais como: tratados, comitês, declarações e protocolos, no Brasil a   solicitação de asilo está prevista no art. 4º da Constituição (Brasil, 1988).


			Apátridas


			Ante os esclarecimentos supracitados acerca de refúgio e asilo, torna-se necessário explicitar o conceito de apátridas. De logo, deve-se observar que não se desconhece a discussão acerca da inadequação etimológica do uso do termo apátrida, pois conforme esclarecido por Reis (2017, p. 22), não possui acepção adequada, posto que derivaria do termo em inglês stateless, que significaria em tradução livre, “sem Estado”, sendo que deveria ser preferível, na língua portuguesa, o uso da grafia “anacionalidade”, que corresponderia a pessoa sem nacionalidade, que é o que de fato corresponde a este grupo de pessoas que não possui nacionalidade reconhecida por nenhuma nação. Apesar da imprecisão etimológica, o presente capítulo utilizará o termo apátrida, por ser amplamente utilizado.


			Assim, faz-se necessário ressaltar que com o nascimento é proporcionado um direito fundamental que somente é notado quando este se torna ausente, ou seja, o vínculo de nacionalidade, que declara quem é cada pessoa perante o Estado e demais entes, situação que garante a posição de cidadão, gozando assim das liberdades inerentes para uma vida com dignidade, sendo certo que tal garantia também se faz presente no art. 15 da Declaração Universal dos Direitos Humanos.


			A Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas de 1954 buscou complementar com relação aos apátridas a Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, que traz a seguinte definição em seu artigo 1º: “Para efeitos da presente Convenção, o termo apátrida designará toda a pessoa que não seja considerada por qualquer Estado, segundo a sua legislação, como seu nacional.” A lei de migração brasileira, Lei n° 13.455/2017, reproduz de forma similar o conceito previsto na Convenção em seu artigo 1º, § 1º, V:


			V - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por nenhum Estado, segundo a sua legislação, nos termos da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo Decreto nº 4.246, de 22 de maio de 2002, ou assim reconhecida pelo Estado brasileiro. (Brasil, 2017)


			Apátridas são as pessoas que não tem vínculo de nacionalidade com nenhum país e os refugiados podem ser tanto pessoas que não tem nacionalidade, como pessoas que têm  nacionalidade, mas fugiram de seus países porque a sua vida, segurança ou liberdade foram ameaçadas pela violência generalizada, agressão estrangeira, conflitos internos, violação maciça dos direitos humanos ou outras circunstâncias que tenham perturbado gravemente a ordem pública, conforme Terceira Conclusão da Declaração de Cartagena de 1984 (OEA) ou perseguidas em seus países por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, conforme a Convenção de 1951, artigo 1º, A-2 e o Protocolo de 1967, artigo 1º, § 2º, sobre o Estatuto dos Refugiados, ou ainda, conforme o artigo 1º, da Lei 9.474/1997 (Lei dos Refugiados), portanto, todo apátrida é um refugiado, mas nem todo refugiado é um apátrida, pois aquele pode ter uma nacionalidade.


			Mister mencionar que a realidade da apatridia, tem uma estimativa de atingir quase quatro milhões de pessoas (Acnur, 2010), dando ênfase em como tal tema possui importância e a forma que o Brasil deve demandar tratamento para esta condição trabalhando com seriedade.1


			Importante discussão existe sobre a divisão do conceito de apátridas em de facto e de jure. Reis esclarece que o apátrida de jure “são os indivíduos cuja carência de nacionalidade deriva de um conflito negativo de ordens jurídicas.” (Reis, 2017, p. 23). Tal concepção é a descrita no art. 1º (1) da Convenção sobre o Estatuto dos Apátridas, que estabelece que “para os efeitos da presente convenção, o termo ‘apátrida’ designará toda pessoa que não seja considerada seu nacional por nenhum Estado, conforme sua legislação” (Brasil, 1961), na qual, por exemplo, há a perda da nacionalidade pelo cometimento de algum crime na forma de sanção e quando existe o nascimento de uma criança em território de país que aplica o critério do jus sanguinis para classificação de nacionalidade, onde os pais possuem nacionalidade de países que adotam o critério do jus solis para classificação (Bichara, 2017, p. 241).


			O termo apátrida de facto, não possui conceituação normativa. Sendo indivíduos que 


			não têm êxito em receber a proteção de nenhum Estado por razões comumente afetas a perseguições políticas, práticas discriminatórias etc. O vínculo de nacionalidade dessas pessoas, apesar de existir no campo formal, não tem efetividade. (Reis, 2017, p. 24) 


			Devido a grande divergência sobre o assunto, foi definido na reunião de especialistas organizada pelo escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (Acnur), em Prato, Itália, nos dias 27 e 28 de maio de 2010, do seguinte modo:


 
 

			1. A definição é a seguinte: os apátridas de facto são pessoas fora de seu país de nacionalidade que devido a motivos válidos não podem ou não estão dispostas a pedir proteção a este país. A proteção, neste sentido, se refere ao direito de proteção diplomática exercida pelo Estado de nacionalidade a fim de corrigir um ato internacionalmente ilícito contra um dos seus nacionais, bem como a proteção diplomática e consular e assistência geral, inclusive com relação ao retorno para o Estado de nacionalidade.


			2. Foi acordado que existem muitos apátridas de facto que não são refugiados, ao contrário da presunção que existia no passado. Enquanto os refugiados que possuem formalmente uma nacionalidade são considerados apátridas de facto, os participantes indicaram não ser útil se referir a eles como tal, pois poderia gerar confusão.


			3. Também foi acordado que uma pessoa que é apátrida na acepção do artigo 1º (1) da Convenção de 1954 não pode ser simultaneamente um apátrida de facto.


 
 

			Para efeitos práticos ficou consignado na ata da reunião que os apátridas de facto devem ser tratados como apátridas de jure em relação ao direito à aquisição de nacionalidade, enfatizando principalmente sobre as crianças apátridas de facto, mas os especialistas na              reunião nada mencionam sobre os demais direitos, subentendo que não são aplicáveis.


			No que tange a condição de refugiado e o entendimento do Acnur, vale ressaltar que          para serem protegidas, devem ser essencialmente apátridas, conforme a Convenção do Estatuto dos Apátridas de 1954, que é posterior a Convenção do Estatuto dos Refugiados de 1951, ou seja, por situações políticas estamos diante de um embate que traz divergências          sobre a condição especial de refugiado e apátrida, ocasionando desta forma, direito a uma proteção especial de quem se encontra em tal cenário, portanto, gerando alguma vantagem em relação a outras pessoas que também precisam da proteção dos órgãos internacionais.


			Mediante o exposto acima, é notório que os direitos fundamentais destas pessoas não estão excluídos da preocupação da ONU e outros entes humanitários que ante a previsão legal internacional trabalham com a temática, com amparo em princípios internacionais de tratados baseados em soft law, ou seja, o caráter de insegurança jurídica se encontra sempre presente, conforme os dados do Acnur.


			Legislação brasileira aplicável às crianças refugiadas e as crianças apátridas


			A Constituição Federal de 1988 predispõe em seu artigo 5º, caput, que todos são iguais perante a lei, inclusive os estrangeiros residentes no país, e a todos são assegurados os direitos fundamentais previstos da Carta Magna.


			A Lei nº 13.455/2017 (Lei de Migração) estabelece em seu artigo 3º, XVII, como princípios e diretrizes para política migratória brasileira, a proteção integral e atenção ao superior interesse da criança e do adolescente migrante. O artigo 4º assegura ao migrante, em seu inciso X, o direito à educação pública, vedada a discriminação em razão da nacionalidade e da condição migratória, garantida no território nacional, em condição de igualdade com os nacionais. Ainda, em seu artigo 26, § 3º, afirma que se aplicam ao apátrida residente, todos os direitos atribuídos aos migrantes relacionados no artigo 4º.


			Apesar da Lei de Refugiados, Lei nº 9.474/1997, não dispor especificamente sobre crianças refugiadas, traz em seu artigo 5º os direitos e deveres dos refugiados com a seguinte redação:


			Art. 5º. O refugiado gozará de direitos e estará sujeito aos deveres dos estrangeiros no Brasil, ao disposto nesta Lei, na Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951 e no Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de 1967, cabendo-lhe a obrigação de acatar as leis, regulamentos e providências destinados à manutenção da ordem pública. (Brasil, 1997)
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